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PROJETO DE LEI Nº 035/2023.

Tatuí, 19 de junho de 2023.

Ofício nº 664/SANJ/2023

ExcelentíssimoSenhor
EduardoDade Sallum
Presidente da CâmaraMunicipal de Tatuí  
Assunto: Projeto de Lei nº 035/2023.

Senhor Presidente,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, encaminho a Vossa Excelência, o Projeto de

Lei nº 035/2023, que dispõesobre o reenquadramentosalarialdo cargo efetivo de mecânico

e dá outrasprovidências.

Referido Projeto segue acompanhado de sua justificativa e estudo de impacto

financeiro.

Solicito de Vossa Excelência, a especial atenção, dando encaminhamento ao

presente Projeto de Lei, com urgência-urgentíssima,diante de sua finalidade.

Aproveito o ensejo para manifestar os protestos de consideração e apreço.
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PROJETO DE LEI Nº 035/2023.

Dispõe sobre o reenquadramento salarial do
cargo efetivo de mecânico e dá outras
providências.

MIGUEL LOPES CARDOSO JÚNIOR, Prefeito do Município de Tatuí,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal

aprovou e ele sanciona e promulgaa seguinte Lei:

Art. 1º Fica reenquadrado o cargo efetivo de mecânico para a referência “C” na

Tabela de Vencimentos vigente e instituída pela Lei Municipal nº 5.776, de 24 de março de

2023.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, correrão por

conta de verbas próprias do orçamentovigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, a partir de 1º de Julho

de 2023.

Tatuí, 19 de junho de 2023. 
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PROJETO DE LEINº 035/2023.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Encaminhamosà apreciação dessa Egrégia Casa Legislativa, o Projeto de Lei nº

035/2023, que dispõe sobre o reenquadramentosalarial do cargo efetivo de mecânico e dá

outrasprovidências.

O presente Projeto de Lei visa a alteração de vencimentos com o

reenquadramento do cargo de mecânico, para referência salarial mais condizente com aquela

fixada e instituída pela categoria, bem como por aquela paga por Municípios da região que

possuem quantidade equivalente de cidadãos.

É certo que a recomposição salarial refletirá, sobretudo, na prestação dos

serviços que os valorosos servidores dedicam à AdministraçãoPública Municipal.

Assim, pelos motivos expostos, esperamoscontar com os Senhores Vereadores,

para analisarem e votarem o presente Projeto de Lei, com urgência-urgentíssima,diante de

sua finalidade.  








